INDICAÇÃO Nº 
158
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que solicite as autoridades competentes, providências para a liberação de verba destinada a aquisição de uma van ou  micro ônibus, que será utilizado pela  Associação Creche de Ilhabela – Creche Terezinha de Jesus Ferreira, no município de Ilhabela.

JUSTIFICATIVA

A Associação Creche Ilhabela, foi fundada em 27 de julho de 1979, por um grupo de pessoas da sociedade local, preocupadas com as crianças na faixa etária de 02 a 06 anos, bem como com a assistência à famílias carentes.

Até o ano de 1999 essa Associação foi o único equipamento social no município, que dava atendimento a essas famílias, inclusive inserindo as mães no mercado de trabalho.

Hoje a Associação atende mais de 500 crianças e tem capacidade para atender 800, mas uma das dificuldades enfrentadas pela diretoria da associação é o transporte das crianças na Ilha.

Portanto ao acolher essa reivindicação do Vereador Carlos Alberto de Oliveira Pinto, que acho justa, encaminho a mesma para apreciação desta Casa.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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